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CÂuam TUNIcIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

O LEGISI;,.TIVO À SERWCO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1512

tNDtcAÇÃo No 014t2022

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipalde PEREIRO-CE.

Joana Darc Nogueira de Lima

A vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita à Vossa Excelência

nos termos do art. 129 também do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem

como encaminhe a presente indicação mediante ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito

Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo municipal viabilize a colocação de

uma proteção reforçada na via que se estende por toda a parede do açude conhecido

como Açude de Sebastião Pinheiro.

JUSTIFICATIVA: Tal medida justifica-se, pois o fluxo de veículos,

principalmente de entrada no município é bastante significativo. É notório que nesses

últimos dias, aconteceu acidente de forma fatal, causando a morte de um cidadão

pereirense e, caso existisse a devida proteção, o sinistro poderia ter sido evitado.

Diante de talfato ocorrido, a população pereirense aguarda a devida solução por parte

do gestor municipal, o que implica na preservação de vidas e prevenção de futuros

sinistros por afogamento.

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de PEREIRO-CE, 07 de abril de 2022.

Leni Freitas

Vereadora
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